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PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
OFICIAIS  DE  JUSTIÇA.  DESCUMPRIMENTO  DE
DILIGÊNCIA  DURANTE  O  PLANTÃO
JUDICIÁRIO.  APLICAÇÃO  DA  PENA  DE
ADVERTÊNCIA.  RECURSO  ADMINISTRATIVO.
ALEGAÇÃO DE PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO.
ACOLHIMENTO. TRANSCURSO DE MAIS DE 210
(DUZENTOS E DEZ) DIAS ENTRE A DATA PARA A
CONCLUSÃO  DO  PROCESSO  DISCIPLINAR E  A
APLICAÇÃO  DA PENALIDADE.  INTELIGÊNCIA
DO  ART.  130,  III,  §3º  E  §4º,  DA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  58.2003.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

-  O  prazo  para  aplicação  da  penalidade  de
advertência ao servidor, prescreve em 180 (cento e
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oitenta) dias, conforme o art. 130, inciso III, da Lei
Complementar Estadual nº 58/2003.
-  O Código de  Normas da Corregedoria,  em seus
arts.  75  e  90,  estabelece  o  lapso  temporal  de  120
(cento  e  vinte)  dias,  acrescidos de mais  30 (trinta)
dias,  para  conclusão  do  procedimento
administrativo disciplinar.

-  Interrompendo-se  o  prazo  prescricional,  com  a
portaria de instauração do processo administrativo,
este  retomará  seu  curso,  após  a  data  para  a
conclusão do referido procedimento.

-  Restando  demonstrado  o  excesso  de  prazo  para
conclusão  do  procedimento  administrativo
disciplinar,  acrescido  do  decurso  de  mais  de  180
(cento e oitenta) dias para aplicação da penalidade
de advertência, operou-se a prescrição da pretensão
punitiva aos serventuários.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA o  Conselho  da  Magistratura  do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, acolher a prejudicial de
prescrição, para declarar extinção da punibilidade.

Edwighton  Plácido  Costa  e Marcos  Antônio  dos
Santos manejaram o presente RECURSO, fls. 108/110, em face da decisão, fl. 103,
do  Corregedor-Geral  de  Justiça  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,
prolatada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº 0000392-
28.2015.815.1001,  contra eles instaurado, que homologou o Parecer confeccionado
pelo  Juiz  Corregedor Auxiliar,  o  qual  rejeitou a  prejudicial  de prescrição,  e,  no
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mérito,  opinou  pela  aplicação  da  pena  disciplinar  de  advertência  aos  aludidos
servidores.

Em suas  razões  recursais,  aduziram,  em síntese,  a
prejudicial de prescrição, sob a alegação de que o prazo prescricional retomou seu
curso  em  abril  de  2016,  quando  o  procedimento  administrativo  deveria  restar
concluído, nos termos dos arts. 75 e 90, do Código da Corregedoria, razão pela qual
se operou a prescrição, após o transcurso de 180 (cento e oitenta) dias da data para
a conclusão do procedimento, conforme as disposições do art. 130, III, §1º, §3º e §4º,
da Lei  Complementar Estadual  nº  58/2003.  No mérito,  asseveram a ausência  de
transporte para o cumprimento de diligência, durante o plantão judiciário do dia
29/03/2015, que ocorreu em um domingo. Sustentam, ainda, que, consoante o art.
31, da Resolução nº 53/2013, compete ao Tribunal de Justiça da Paraíba fornecer o
transporte para o deslocamento entre comarcas.

O  Corregedor-Geral  de  Justiça  entendeu  pela
manutenção  da  decisão  impugnada  e  remeteu  os  autos  ao  Conselho  da
Magistratura, fl. 115.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo  Civil  de  1973,  consubstanciado,  ainda,  no  art.  169,  §1º,  do  Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  cumpre  analisar  a  prejudicial  de
prescrição, arguida pelos recorrentes, em suas razões recursais.

Ao  compulsar  os  autos,  vislumbro  a  aplicação  da
sanção de advertência, com arrimo no art. 130, III, da Lei Complementar Estadual nº
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58/2003, aos servidores públicos,  Edwington Plácido Costa e  Marcos Antônio dos
Santos,  pelo Corregedor-Geral  de Justiça,  fl.  103, conforme parecer opinativo do
Juiz  Auxiliar  Corregedor,  fls.  101/102,  em  decorrência  de  conduta  funcional
irregular dos referidos serventuários, as quais foram tipificadas nos arts. 106, I e IV,
e 107, XV, do mesmo comando normativo.

Analisando,  detidamente,  a  legislação  correlata  ao
tema, verifico que o prazo para aplicação da penalidade de advertência ao servidor,
prescreve  em  180  (cento  e  oitenta)  dias,  conforme  o  art.  130,  III,  da  Lei
Complementar Estadual nº 58/2003.

Ademais,  no  mesmo  dispositivo  legal,  nos
parágrafos  seguintes,  encontram-se  previstas  as  formas  de  início  e  término  da
interrupção do prazo prescricional, cuja transcrição não se dispensa:

Art. 130. A prescrição da ação disciplinar se dará em:
(…)
III – 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§3º.  A abertura de sindicância ou a instauração de
processo disciplinar  interrompe a prescrição,  até  a
decisão final proferida por autoridade competente.
§4º.  Interrompido  o  curso  da  prescrição,  o  prazo
começará a correr a partir do dia em que cessar a
interrupção.

Impende, ainda, destacar que o Código de Normas
da corregedoria, em seus arts. 75 e 90, estabelecem o prazo de 120 (cento e vinte)
dias,  acrescidos  de  mais  30  (trinta)  dias,  para  conclusão  do  procedimento
administrativo disciplinar, com possibilidade de prorrogação por mais 60 (sessenta)
dias, o que não ocorreu na hipótese dos autos, haja vista a ausência de qualquer ato,
requerendo  a  prorrogação,  ou  a  existência  de  justificativa,  narrando  as
circunstâncias  para  que  esta  ocorresse,  nos  termos  do  art.  75.  Por  oportuno,
transcrevo os normativos supracitados:
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Art.  75.  O  prazo  para  a  conclusão  do  processo
administrativo disciplinar não excederá 120 (cento e
vinte)  dias,  contados  da  data  de  publicação  da
portaria de instauração, admitida a sua prorrogação
por  60 (sessenta)  dias,  quando as  circunstâncias  o
exigirem.
(…)
Art.  90.  No prazo de  30  (trinta)  dias  contados do
recebimento  dos  autos,  a  autoridade  instauradora
prolatará decisão fundamentada.

Diante  do  panorama  apresentado  e  da
documentação  carreada  ao  processo,  denota-se  a  ocorrência  de  extrapolação  do
prazo para conclusão do procedimento disciplinar, digo isso, pois, a publicação de
instauração  se  deu  em  22  de  maio  de  2015,  interrompendo-se,  assim,  o  prazo
prescricional, o qual retomou seu curso, em outubro de 2015, quando completou o
lapso temporal de 150 (cento e cinquenta) dias, para a conclusão do procedimento,
consoante  as  disposições  elencadas  nos  arts.  75  e  90,  do  Código  de  Normas da
Corregedoria.

Nessa senda, muito embora o excesso de prazo para
a  conclusão  do  processo  administrativo  não  acarrete  sua  nulidade,  conforme
precedentes do Superior Tribunal  de Justiça;  por outro lado,  poderá ocasionar a
prescrição da pretensão punitiva, como aconteceu no caso concreto.

Ora, a interrupção do lapso prescricional não é algo
definitivo, pois decorrido o prazo máximo para conclusão e julgamento do processo
administrativo, ele retornará seu curso por inteiro.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se
pronunciou:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
FEDERAL.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
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DISCIPLINAR.  PENA  DE  DEMISSÃO.
ABANDONO  DE  CARGO.  NULIDADES.
AFASTADAS.  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
PUNITIVA  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
INOCORRÊNCIA.  ANIMUS  ABANDONANDI
CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. A
jurisprudência  desta  Corte  Superior  é  pacífica  no
sentido de que o excesso de prazo para conclusão do
processo  administrativo  disciplinar  não  conduz  à
sua nulidade. Precedentes. 2. O artigo 164, § 2º, da
Lei n. 8.112/90 estabelece que designar-se-á defensor
dativo  para  defender  o  indiciado  revel,  ou  seja,
aquele que não atende à citação para a apresentação
de defesa. No entanto, verifica-se que, embora sob o
título "Justificativa", o impetrante apresentou defesa
escrita, objetivando, sem sucesso, afastar o elemento
subjetivo  caracterizador  do  abandono de  cargo.  3.
Conforme dispõe a Lei n. 8.112/90, o curso do prazo
prescricional é interrompido desde a publicação do
primeiro  ato  instauratório  do  processo  disciplinar,
até  a  decisão  final  proferida  pela  autoridade
competente (art. 142, § 3º).  4. No entanto, segundo
entendimento consolidado neste STJ, a interrupção
do prazo prescricional do processo disciplinar não
é  definitiva,  vez  que,  decorrido  o  prazo  máximo
para  conclusão  e  julgamento  deste,  o  prazo
prescricional  recomeça  a  correr  por  inteiro,
segundo a regra estabelecida no art. 142, § 4º, da Lei
n.  8.112/90.  Precedentes. 5.  In  casu,  houve,  em
21/02/2003,  com a  publicação  da  Portaria  n.  65  (a
qual instaurou o PAD), a interrupção da contagem
do prazo prescricional. Esse prazo prescricional teve
sua  contagem  reiniciada  após  75  (setenta  e  cinco)
dias  da  instauração  do  supramencionado  PAD  -
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prazo  máximo  para  conclusão  e  julgamento  deste
(art. 133, § 7º, c/c art. 167, ambos da Lei n. 8.112/90).
6.  Não  há  falar,  pois,  em prescrição  da  pretensão
punitiva, porquanto, considerando a interrupção do
prazo prescricional (em 21/02/2003) e o reinício de
sua  contagem  por  inteiro  (em  06/05/2003),  a
demissão  do  impetrante  poderia  ter  ocorrido  até
06/05/2005  -  levando-se  em  conta  o  prazo
prescricional de 2 (dois) anos (art. 142, § 2º, da Lei n.
8.112/90  c/c  o  art.  323  e  o  então  art.  109,  inc.  VI,
ambos  do  Código  Penal).  O  ato  demissório,  no
entanto, foi publicado em 07/09/2004. 7. Da análise
dos  autos,  verifica-se  o  ânimo  específico  do
impetrante de abandonar o cargo, tendo em vista a
ausência de justificativas plausíveis em sua defesa. 8.
A concessão de licença não remunerada para tratar
de  interesse  particular  é  uma  faculdade  da
Administração, a qual poderá, a seu alvedrio, deferi-
la  ou não,  segundo o que for mais  conveniente,  à
época,  para  o  serviço  público  (art.  91  da  Lei  n.
8.112/90)  (MS 15.903/DF,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
11/04/2012, DJe 20/04/2012). 9. Segurança denegada.
(MS  10.291/DF,  Rel.  Ministra  ALDERITA RAMOS
DE  OLIVEIRA  (DESEMBARGADORA
CONVOCADA  DO  TJ/PE),  TERCEIRA  SEÇÃO,
julgado em 22/05/2013, DJe 29/05/2013) – Destaquei.

A  propósito,  colaciono  julgado  desta  Corte  de
Justiça:

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  SINDICÂNCIA.
OFICIAL  DE  JUSTIÇA.  DESCUMPRIMENTO  DE
ORDEM  JUDICIAL.  NEGATIVA  DE  EFETIVAR
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MANDADO  DE  INTIMAÇÃO.  PENA  DE
ADVERTÊNCIA.  INTERVALO  DE  MAIS  DE  180
(CENTO E OITENTA DIAS)  ENTRE A DATA DO
CONHECIMENTO DO FATO E A INSTAURAÇÃO
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. ART. 130, III,
§ 1º C/C § 3º, DA LC Nº 58/2003. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO.  EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE.  -
Transcorridos  mais  de  180  (cento  e  oitenta)  dias
entre  a  data  do  conhecimento  do  fato  e  a  da
publicação  da  portaria  de  instauração  da
Sindicância, deve-se, de ofício, reconhecer extinta a
punibilidade em face da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva, nos termos do art. 130, III, § 1º
c/c  §  3º,  da  LC  nº  58/2003.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013438120168150000, 1ª Seção Especializada Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 27-01-
2017) 

Dessa  forma,  observa-se  do  contexto  dos  autos  o
transcurso  de  mais  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  -  prazo  para  aplicação  da
penalidade  de  advertência  -,  após  a  data  final  para  conclusão  do  processo
administrativo,  consumando-se,  assim,  a  prescrição  da  pretensão  punitiva,  isso
porque a decisão combatida somente foi prolatada em dezembro de 2016, ou seja, 7
(sete) meses depois do termo final do prazo prescricional.

Ante  o  exposto,  ACOLHO  A  PREJUDICIAL  DE
PRESCRIÇÃO,  para DECLARAR  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE da  pena  de
advertência  aplicada  aos  serventuários, Edwighton  Plácido  Costa  e  Marcos
Antônio dos Santos, haja vista a ocorrência da prescrição, nos moldes do art. 130,
III, §3º e §4º, da Lei Complementar Estadual nº 58/2003.

É o VOTO.
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Presidiu  a  sessão  o  Desembargador  Joás  de  Brito
Pereira  Filho.  Participaram  ainda  do  julgamento,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  (Relator),  José  Ricardo  Porto,  Maria  das  Graças
Morais Guedes e João Benedito da Silva (Vice-Presidente).

Impedido,  o  Desembargador  José  Aurélio  da  Cruz
(Corregedor-Geral de Justiça).

Ausente,  justificadamente,  o  representante  do
Ministério Público.

Sala  das  Sessões  do  Egrégio  Conselho  da
Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 16 de fevereiro de 2018
- data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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